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Nas interações sociais os indivíduos constroem e desenvolvem prá-
ticas culturais localizadas espacial e temporalmente. Assim, atuam 
como agentes, produzindo e incidindo cotidianamente na vida em 
sociedade. Esse lugar de intervenção também deve ser um espaço 

-
cebem, criticam, reivindicam e, ao mesmo tempo, têm o privilégio 

gerir não implica apenas estar ciente de seu 
lugar social, mas também ter condições de operar na esfera pública ou privada, dominando
conhecimentos e meios políticas capazes de minimizar as desi-
gualdades de gênero e raça.

-

possíveis em determinado intervalo de tempo. Um bom planejamento na área da gestão de pro-

de  também incorporar uma cultura democrática e inclusi-
va à própria gestão, caracterizada basicamente pelo “aperfeiçoamento de práticas adequadas, 
voltadas para o processo de tomada de decisão” (Campos, Abegão & Delamaro, 2006). Alguns 
elementos devem ser considerados na construção dessa cultura da gestão -

A habilidade de gerir 
não implica apenas estar 
ciente de seu lugar social, 

mas também ter condições 
de operar na esfera pública 

ou privada. 
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O compromisso ético conjunto de 
valores morais lisura e na honestidade, mas como uma ati-

das ações, com as expectativas do público-alvo e, ainda, com a trans-
formação positiva das condições sociais.

os editais de licitações e os prazos de prestação de contas ditados pelas 

-
-

gurar as mudanças esperadas.

, , interrogando-se continua-
mente sobre o sentido de seu agir

-
-

do projeto em curso.

-
mos de cultura da gestão, está o conhecimento do contexto de in-
tervenção

-

-
te, nas de gênero e raça.

-

-

O compromisso

ético aqui entendido 
para além de um 

conjunto de valores 
morais fundados 

na lisura e na 
honestidade, mas 

como uma atitude de 
comprometimento 

da/o gestora/o 
com os resultados 
efetivos das ações.

O diagnóstico

consiste na análise da 
situação-problema ou 

da realidade sobre a 
qual se pretende atuar. 
Essa análise subsidia a 
formulação de todas as 

etapas do projeto.
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Na linguagem de gestão de projetos, o diagnóstico consiste na 
análise da situação-problema ou da realidade sobre a qual se 
pretende atuar. Essa análise subsidia a formulação de todas as 
etapas do projeto -

de educação, saúde, renda etc. 

 público-alvo

-
-

-
conhecer detalhadamente as características do 

público-alvo, pois somente assim será possível desenhar um projeto adequado às suas necessi-
dades e características socioculturais -

dos aspectos envolvidos. 

contexto e, assim, os be-

produzido pelo projeto. 

-

necessidades vivencia os problemas em seu cotidiano.

-

-
-

suas demandas. 

É preciso conhecer 
detalhadamente as 
características do 

público-alvo, pois somente 
assim será possível desenhar 

um projeto adequado 
às suas necessidades 

e características 
socioculturais.
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Uma das principais orientações na gestão de políticas públicas é a necessi-
dade de saber operar diferentes recursos para o sucesso de um empreendi-
mento. Um pressuposto relevante é a avaliação exata ou, pelo menos, aproxi-
mada dos recursos disponíveis ao gerenciamento. O ato de avaliar possibilita 
não apenas conhecer a dimensão das condições já existentes, como também 
propicia saber quais meios serão necessários para atingir os objetivos espe-
rados. Portanto, planejar adequadamente a gestão garante a racionalidade
no uso dos recursos.

Os três elementos que constituem os meios para a execução de um projeto – recursos huma
 – precisam ser pensados e estar associados. Um projeto tende ao 

fracasso quando , mas seus re
cursos humanos não são apropriados
esta carência e irá saná-la, seja com capacitação da equipe envolvida, seja mediante contratação 

conjunto de recursos humanos deve estar articulado e corresponder ao montante de equipamen-
tos disponíveis ou necessários à efetivação de um projeto. Em outros termos, uma gestão planeja-

dos resultados. Conforme a especialista em planejamento e gestão de projetos, Heloísa Lück,

projetos que estabelecem objetivos e metas, sem efetivamente levar em considera-
ção as condições para implementá-los, podem não passar de sonho. Podem, ainda, 
contribuir para a construção de uma cultura de desperdício e fracassos crônicos, uma 
vez que são realizados trabalhos e despendidos recursos e energia, sem chance de 
sucesso (Lück, 2003:32). 

Cabe abordar um último elemento, que deve ser considerado 
de forma substantiva, no planejamento de uma ação: o tem-

execução da ação. Quando nos referimos ao tempo, é impor-
tante evidenciar que aqui há duas dimensões: uma que envol-
ve a duração do planejamento e a elaboração de um plano de 
trabalho, ou seja, o tempo despendido para planejar a ação; e 
outra, relacionada ao período de implementação, que abarca 
o desenrolar da própria ação, ou seja, do projeto. 

“O planejamento é apresentado 
como a estratégia fundamental 
para a economia e o bom uso do 

tempo. É indicado que toda a hora 
aplicada em planejamento eficiente 
economiza três ou quatro horas na 

execução, além de produzir melhores 
resultados.”  (Lück, 2003:37-38)

Planejar
adequadamente
a gestão garante 
a racionalidade 

no uso dos 
recursos. 
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um dos pilares da cul
tura da gestão é o planejamento, e este incide diretamente no tempo gasto no desenvolvimento 

[...] o planejamento é apresentado como a estratégia fundamental para a economia e 
o bom uso do tempo. É indicado que 
economiza três ou quatro horas na execução, além de produzir melhores resultados, 
maximizando o valor do tempo despendido (Lück, 2003:37-38). 

Para a fase de execução do projeto, considera-se que se há um período menor de tempo para a 

a condição dos equipamentos disponíveis, por exemplo, implicam a determinação do tempo que 
deve ser estrategicamente mensurado. De outra forma, incorreríamos no desperdício dos subsí-

 deve ter como referência os 
seguintes pilares: , além da ética, fun-
damental para nortear sua atuação na sociedade. Ainda segundo o autor, há 

 no trato das decisões próprias à administração pública:

a. Não programar suas ações de forma planejada, mas concebê-las no dia a dia, confor-
me a urgência de cada situação. 

b. Não dar importância ao orçamento público, considerando-o como entrave burocrático 
à sua administração.

c.
d. -

nais. O seu foco é político e não técnico.
e. Ter receio de ser transparente, por temer questionamento em torno de suas ações.
f. Não ter o hábito de socializar informações e de utilizá-las em sua estratégia de ação.
g. Tentar inventar a roda, quando poderia aperfeiçoar e ade-

quar para a sua realidade as situações já existentes.
h. Não acreditar que será punido se cometer erros ou prejuí-

zos à sociedade.
i. Administrar a coisa pública como se fosse uma adminis-

tração doméstica e baseada em contabilidade de bote-
quim.

j. Não se preocupar em ser responsável do ponto de vista 

É consenso que não podemos considerar apenas as boas intenções no que concerne à melhoria das 
condições de vida e da promoção dos direitos humanos, pano de fundo dos projetos sociais, como 

Para transpor 
os obstáculos é 

necessário percorrer 
um caminho baseado 

em metas e resultados, 
organizado num tempo 
planejado, executado e 

monitorado.
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percorrer
metas e resultados, organizado num tempo planejado, executado e 

monitorado.

A fase de elaboração e redação do Projeto Básico e do Plano de Trabalho é de extrema impor-

-
seada na ética, no compromisso social, em uma visão crítica, possuindo a dimensão do que deve e 

-

Todo projeto, mesmo surgido em condições consideradas ideais, ou seja, 
-

manos, :

. A leitura dessa metodologia proposta
de instruir e orientar, mas nunca impedir a criatividade e a sensibilidade 
necessárias à elaboração de um projeto.

Como estudado na Unidade 2, projeto é a unidade mínima de destinação 

pretende transformar uma parcela da realidade, suprindo uma carência ou 
alterando uma situação-problema. Ele deve estar vinculado à implemen-

os projetos sociais de enfrenta
mento das desigualdades de gênero e raça precisam dialogar com os 

Na acepção geral, projetos são ferramentas de ação que delimitam uma intervenção quanto aos 
Projetos sociais cons-

tituem uma forma de organizar ações para transformar determinada realidade social; são cons
truções de um grupo de pessoas que deseja . Projetos 

e devem, inclusive, integrar-se às ações de governo municipais, estaduais ou de instância federal e, 
assim, serem replicados em escala maior, gerando políticas públicas, cujos impactos para a coleti-

orien
, como recomenda Lück (2003:30):

Projetos sociais 
constituem 

uma forma de 
organizar ações 

para transformar 
determinada 

realidade social; 
são construções 
de um grupo de 

pessoas que deseja 
transformar boas 

ideias em boas 
práticas.
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-
ca o agravamento da situação que objetivamos resolver, uma vez que os recursos são 

Suscitar esperanças fugidias e destruir a credibilidade da organização.
Promover a desesperança dos distintos envolvidos, inclusive para ações futuras.
Criar a cultura do “faz de conta”, da ação sem comprometimento e da prática incon-
sequente.
Gerar a cultura do fracasso.
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O estudo do tema já demonstrou a importância 
da análise da situação-problema sobre a qual se 
deseja atuar para transformar de forma concreta 
uma determinada realidade social. A elaboração 
do projeto deve atender aos objetivos descritos 
na ação escolhida, atentando para os critérios 
estabelecidos nas Chamadas Públicas, nas Nor-
mas Técnicas e nos Termos de Referência. 

-

.

Para a elaboração dos documentos técnicos 
para celebração de convênios é preciso consul-
tar a INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA DO 

TESOURO NACIONAL Nº 1 DE 15/01/1997, que dis-
põe sobre a celebração de convênios, bem como 
suas alterações, a LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-

TÁRIA e a LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/00 (LEI

DE RESPONSABILIDADE FISCAL). Nos casos dos 

da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), 
é necessário seguir as orientações da LEI 9.790 DE 

23/03/99 E O DECRETO 3.100 DE 30/06/99.

Apresentaremos a seguir, de forma sucinta, os itens 
necessários para a elaboração do Projeto Básico e 
do Plano de Trabalho com foco em gênero e raça.

O primeiro documento técnico a ser elaborado e enviado para a celebração de convênio é o Projeto 
-

ceiro: características do projeto pretendido, indicação do Programa e Ação em que se insere a pro-

basicamente, o seguinte roteiro:

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA DO TE-

SOURO NACIONAL

Nº 1, de 15/01/1997 – disciplina a celebração de convênios 
de natureza financeira que tenham por objeto a execução de 
projetos ou a realização de eventos. Acesse a íntegra da lei em 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/
contabilidade/in1_97.pdf Acesso em 07/02/2011.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA – LDO

A LDO tem a finalidade de orientar a elaboração dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social e de investimento das 
empresas estatais. Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anu-
al – LOA com as diretrizes, os objetivos e as metas da admi-
nistração pública estabelecidas no PPA. De acordo com o pa-
rágrafo 2º do art. 165 da CF, a LDO: 

compreenderá as metas e as prioridades da administração 
pública, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente; 
orientará a elaboração da LOA; 
disporá sobre as alterações na legislação tributária; e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financei-
ras oficiais de fomento. 

Saiba mais em http://www.tesouro.fazenda.gov.br/siafi/atri-
buicoes_01_02.asp Acesso em 07/02/2011.
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-
tivos do órgão ou instituição, bem como seu com-
prometimento com as políticas de promoção da 
igualdade de gênero e/ou de raça, e a ligação do 
projeto com a efetivação das ações governamen-
tais previstas nos planos, nos programas e nas 
ações em vigor. No caso de órgãos do poder pú-
blico, cabe destacar, quando couber, a existência 
de ações nas temáticas de gênero e raça sob sua 
responsabilidade, e o montante de recursos desti-

-
,
-

diagnóstico e os indicadores sobre a temática 
proposta e, especialmente, se houver, a análise 
da situação em âmbito municipal, estadual ou 
nacional, conforme a abrangência das ações a 
serem executadas.

com o projeto.

Corresponde às ações que se propõe executar visando à implementação do projeto. Os 
 para a conclusão do projeto e preci-

sam guardar 

As metas são os resultados parciais a serem atingidos; devem ser concretas e expressar a quantidade 

LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000 (LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL) 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal, que pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e se corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
e a obediência a limites e a condições no que tange à renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e 
outras, dívidas consolidada e mobiliária e operações de crédito.
Veja a íntegra em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/
LCP/Lcp101.htm Acesso em 07/02/2011.

LEI 9.790 DE 23/03/1999 E DECRETO 3.100 DE 

30/06/1999

Regulamentam a Lei no 9.790 – Dispõem sobre a qualificação de 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, instituem 
e disciplinam o Termo de Parceria e dão outras providências.
Veja a integra em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/
L9790.htm e http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/
d3100.htm Acesso em 07/02/2011.
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?

O público-alvo serão . Ele deverá ser 
, como faixa etária, sexo, raça, etnia, vulnerabilidade social, situ-

ação de domicílio (rural/urbano), entre outros. 

Nesta parte é fundamental , de que forma 
-

de cada meta. Para a  deve-se -
 para a .

Neste item é preciso descrever de que modo o projeto terá continuidade após seu término, levan-
do-se em conta os aspectos econômicos e sociais.

Para melhor entendimento, o detalhamento deve-
rá ser apresentado por meio de uma tabela, na qual 
constará a descrição de todos os itens, quantidades 

recursos públicos. O -
 necessariamente, deverá 

. Despesas para 
 só serão -

.

CONTRAPARTIDA

-
verão ser oferecidos pelo/a proponente para o de-

CONTRAPARTIDA

§2º, Art. 2º da IN/STN nº 01/1997 – A contrapartida, de 
responsabilidade dos estados, municípios e do Distrito 
Federal, bem como das respectivas entidades autárqui-
cas, fundacionais ou de direito privado (empresas públi-
cas ou sociedades de economia mista), será estabelecida 
de modo compatível com a capacidade financeira do ente 
federativo beneficiado, observados os limites (percentu-
ais) e as ressalvas estabelecidos na lei federal anual de di-
retrizes orçamentárias.
Veja a integra da lei em: http://www.tesouro.fazenda.gov.
br/legislacao/download/contabilidade/in1_97.pdf
Acesso em 07/02/2011.
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senvolvimento do projeto. Este recurso poderá ser também em bens e serviços; no entanto, deve-

Esta declaração deverá ser elaborada e assinada pelo/a responsável pela instituição proponente, 
atestando que a mesma não se encontra em débito junto a qualquer órgão da administração pública.

. Assim, é compos-
to por algumas planilhas, que buscam contribuir para melhor planejar a implementação do projeto. 
Apresentamos as planilhas consideradas essenciais:

O cronograma de execução deverá retratar  e -

conclusão do projeto. É importante ressaltar que 
 informados no Projeto Básico.

Refere-se ao desdobramento da alocação dos recursos no transcorrer do projeto. A alocação dos 

ser correspondentes aos elementos de despesa, de acordo com a legislação vigente. 

a. Do Concedente: preencher, dividindo o valor total do projeto em, no máximo, duas par-
celas, se possível, prevendo os valores que serão gastos com as etapas a serem realiza-
das naquele período. A indicação de até duas parcelas é efetuada tendo em vista que 
a legislação exige que, a partir da terceira parcela, o proponente deve prestar contas 
parciais da primeira parcela. No caso de quatro parcelas, prestará contas da segunda, 
e assim sucessivamente.

b. Do Proponente: registrar o valor a ser desembolsado pelo proponente. Nesta parte, o 
proponente poderá escolher em quantas parcelas irá disponibilizar sua contrapartida, 
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-

a meta. 
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Quando da formalização de convênio, faz-se necessário observar a legislação que a regula. 
A PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 127, DE 29 DE MAIO DE 2008, dispõe sobre as normas relati-
vas às transferências de recursos da União, por 
meio de Convênios, Termos de Parceria, Termos 
de Cooperação – no caso das Instituições Federais 
– e Contrato de Repasse. Dessa forma, -

-
 deverá -

, e 
 no estado em que estiver 

localizada.

É importante , conforme artigos 17 e 18 

a documentação exigida na legislação.

Cabe citar algumas legislações complementares que tratam des-
, de 12 de 

agosto de 2009, em sua Seção III, nos artigos 32 a 38, descreve as for-
mas de transferências de recursos públicos para as Entidades Priva-

-

pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS1, ou por órgão 

– Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para as quais 

caso, o repasse ocorre por meio de um Termo de Parceria e tem como 

1

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 127, DE 29 DE 

MAIO DE 2008.

Alterada pelas Portarias n° 165, 342, 404, 268, 534 e 23 de 
20/6, 05/11 e 23/12/08, 25/8, 30/12/09 e 19/1/10. O docu-
mento pode ser consultado em https://www.convenios.
gov.br/portal/arquivos/Portaria_127_com_suas_altera-
coes_ultima_19jan10.pdf  Acesso em 05/02/2011.

Os percentuais da 
contrapartida levam em 

consideração, entre outros 
critérios, a localização 

regional das instituições 
proponentes. A 

quantidade de habitantes 
do município é outro 

indicador do cálculo do 
percentual.
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Ainda sobre a Seção III, os artigos 39 a 46 tratam das transferências de recursos para os entes fe-

da existência da previsão da contrapartida na Lei Orçamentária dos estados, do Distrito Federal e 
,

-
. A . No 

concedente, que deverá constar do processo correspondente quando os recursos são transferidos 
pela União”, dentre outros, para os convênios que dizem respeito às ações previstas nos Progra-
mas prioritários do respectivo órgão. 

A contrapartida, quando em bens e serviços economicamente mensuráveis, precisa ser formulada 
em uma Cláusula do Termo de Convênio, que deverá estar fundamentada pela Concedente. Portanto, 
há 

, que devem estar .

itens abaixo estejam preenchidos no SICONV com a máxima clareza, para que o projeto seja ava-
liado da melhor forma possível:

-

Vale ressaltar o :

O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua via-
bilidade e adequação aos objetivos do programa

operacional

repassador/a dos recursos.

O  ou o  e 
, ou seja, antes da assinatura do convênio.

O monitoramento é um 
processo permanente 

de coleta, análise e 
sistematização de 
informações e de 

verificação do andamento 
de um programa, em 

comparação com o 
desempenho pretendido.
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Há ainda as condições para celebração dos convênios que di-
zem respeito ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fis-
cal 101/2000 (CAUC), no caso dos estados e dos municípios. Na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme descreve o art. 24 

itens, de acordo com cada situação.

As , quan-
do da , deverão -

,
que esclarecem a -

. Tem como obrigação -

. São exigidos, no mínimo, três 
orçamentos e a contratação dos fornecedores ou 
prestadores de serviços entre os que participa-
ram da cotação dos preços, que deverá selecio-
nar a proposta mais vantajosa em decisão funda-

caso de não haver no mínimo três interessados, 

contratação.   

Quanto aos , “Para 
, será 
, nos termos da 

, de 17 de julho de 2002, e do -
 previsto no , de 31 

de maio de 2005, sendo -
”. 

A -
los artigos 57 a 60 da 
De acordo com a legislação, o órgão ou a en-

sujeito/a a -
,

ou contrato, ou do último pagamento efetu-
ado, quando este ocorrer em data anterior 
àquela do encerramento da vigência. 

O CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIO (CAUC)

Criado pela Instrução Normativa (IN) nº 1, de 4 de maio de 2001, 
sucedida pela Instrução Normativa nº 1, de 17 de outubro de 2005, 
ambas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O CAUC consis-
te num subsistema desenvolvido dentro do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), disponi-
bilizado em rede a todas as unidades do governo federal e, na in-
ternet, no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional. São objetivos:
1. Simplificar a verificação, pelo/a gestor/a público do ór-
gão ou entidade concedente, do atendimento pelo con-
venente e pelo ente federativo beneficiário de transfe-
rência voluntária de recursos da União, das exigências 
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e demais legislação aplicável, 
reduzindo assim a burocracia desse processo e o volume de pa-
péis, otimizando o arquivamento e o espaço físico para guarda.
2. Consolidar as exigências da Constituição Federal, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e de outras fontes legais e normativas neces-
sárias à realização de transferências voluntárias.
3. Clarificar e precisar as exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, evitando-se dúvidas quanto à natureza dos documentos.
4. Ampliar o nível de controle de exigências, possibilitando trans-
parência e exercício de cidadania, na medida em que permite o 
acesso pela internet.
5. Facilitar a entrega de documentação administrativa, financei-
ra e contábil produzida pelo ente federativo, tais como Relatório 
de Gestão Fiscal, Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
e Balanço Anual, considerando que o convenente entrega esses 
documentos uma única vez, e não mais como antes, nos diversos 
órgãos concedentes. 
Para saber mais consulte https://consulta.tesouro.fazenda.gov.
br/cauc/index_regularidade.asp Acesso em 07/02/2011.

O projeto básico ou 
o termo de referência é 

peça fundamental para a 
celebração do convênio e deve 
ser anexado ao SICONV para 
análise prévia, ou seja, antes 

da assinatura do convênio.
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pelo/a convenente ou contratado/a no SICONV, dos seguintes documentos:

-

-

apresentada a prestação de contas da execução da segunda, e assim sucessivamente.

longo da implementação do projeto, a necessidade de pro-
mover alteração em alguma etapa, no prazo de duração do 

sobras de recursos; mas, 
, 

ofício e  com a alteração 
proposta.

-

Antes de qualquer 
alteração ou qualquer gasto 
não previsto inicialmente, é 

necessário solicitar autorização 
para o órgão concedente, através 
de ofício e enviando novo Plano 

de Trabalho com a alteração 
proposta.


